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SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: Comunicado aos Conselheiros do CONSUNI

Ao Conselho Universitário da UFERSA.

 

Prezados Conselheiros,

 

Apesar da Portaria n. 1074/2023 emi�da pela Reitoria da UFRN, que determinou a anulação do meu
diploma de doutorado, ainda temos possibilidade de defesa administra�va através de recurso ao CONSUNI
daquela ins�tuição, o que está sendo providenciado e será interposto dentro do prazo legal de 10 dias,
havendo possibilidade de alteração da decisão do Reitor pelo citado Conselho.

Ademais, informo que foi protocolada na Jus�ça Federal ação ordinária com pedido de tutela antecipada ao
juiz acerca da suspensão ou não da medida que anula o meu diploma até o julgamento defini�vo da ação.
Este pedido foi indeferido na manhã de hoje, 23/06/2023, conforme decisão em anexo.

Sem embargo, já foi providenciado pelo meu advogado um recurso a esta decisão, sendo impetrado um
agravo de instrumento para avaliação do Tribunal Regional Federal da 5a. Região (2ª. instância recursal),
conforme possibilita o art. 1015, inciso I, do Código de Processo Civil.

De forma que, qualquer decisão deste Conselho neste momento poderá ser rever�da em breve, agravando
a instabilidade ins�tucional na Universidade.

Pelos fatos, rogamos mais uma vez a parcimônia deste Conselho em aguardar o julgamento do agravo de
instrumento, que analisará novamente o pedido de tutela antecipada pela via judicial, e o julgamento do
recurso pelo CONSUNI da UFRN, de forma a permi�r a minha a ampla defesa e o contraditório nestes
processos e visando evitar danos de di�cil reparação a toda ins�tuição.

Ressaltamos, por fim, que qualquer novidade em relação ao recurso judicial e administra�vo contra a
decisão do Reitor da UFRN que culminou na PORTARIA Nº 1074/2023 – REITORIA, comunicaremos a este
Egrégio Conselho, como forma da mais lídima transparência e dialogicidade.

Desde já, renovo os votos de es�ma e consideração.
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